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A Câmara Municipal de Lagoa da Confusão,Estado do 
Tocantins, Aprova e o PREFEITO Municipal Sanciona a Seguin-
Te Lei: 

Art. 1 ª Fica autorizado a doação de Bolsas de Informática para 
Os alunos do Colégio Municipal de Lagoa da Confusão no 
Exercicío de 1.998. 

Art. 2ª Os recursos destinados ao pagamento das referidas Bolsas, 
Serão alocadas junto ao FUNDEF. 

Art. 3ª Eta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revoga­
Das as disposições em contrário. 

Plenário em 16 de Junho de 1.998. 

Atenciosamente. Luiz Edivaldo C. do S. ver. 
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